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brando-se possível incidência de crime contra as relações de consumo, 
praticado pelas empresas MaSTEr coNSTrUTora, iNcorPoradora E 
NEGÓcioS iMoBiliárioS lTda, SÓlida EMPrEENdiMENToS iMoBiliá-
rioS lTda., JM EMPrEENdiMENToS iMoBiliárioS lTda., rEi EMPrEEN-
diMENToS lTda. e aNTarES EMPrEENdiMENToS iMoBiliárioS lTda.
crystina Michiko Taketa Morikawa - Promotora de Justiça.

Protocolo: 859707
eXtrato de acordo de cooPeraÇÃo

acordo de cooPeraÇÃo Nº: 002/2022-MP/Pa
ParTES: Ministério Público do Estado do Pará e a UNiVErSidadE fEdEral 
do SUl E SUdESTE do Pará – UNifESSPa (cNPJ nº 18.657.063/0001-
80).
OBJETO: estabelecer programas de cooperação técnica, científica, acadê-
mica e cultural, para o desenvolvimento de ações de caráter de ensino, 
pesquisa, extensão, e prestação de serviços em áreas de mútuo interesse, 
bem como a conjugação de esforços técnicos no sentido de trocar informa-
ções técnicas e de desenvolver projetos, estudos, serviços e pareceres téc-
nicos de forma integrada, de acordo com a natureza e os objetivos formais 
das instituições signatárias, incluindo a realização de eventos, a publicação 
conjunta de materiais informativos e a promoção de ações de preservação 
e valorização da cidadania, dos direitos Humanos e do Patrimônio cultural 
e ambiental do Estado do Pará.
daTa da aSSiNaTUra: 29/09/2022.
ViGÊNcia: 29/09/2022 a 29/09/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Pro-
curador-Geral de Justiça.

Protocolo: 859692
eXtrato da Portaria Nº 048/2022-MP/PJJ

o Promotor de Justiça de Juruti, em exercício, com fundamento no art. 54, 
VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo nº 000912-092/2022, que se encontra à dis-
posição na Promotoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura 
Bentes, s/n, fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-
000, Juruti/Pa, fone: (93) 3536 1797.
Portaria: 048/2022-MP/PJJ
reclamado: EMPrESaS do SEGMENTo dE TraNSPorTE aQUaViário
aSSUNTo: fiScaliZar o SErViÇo dE TraNSPorTE flUVial dE PaSSa-
GEiroS, iNclUSiVE No TocaNTE a SEGUraNÇa, QUalidadE, acESSi-
BilidadE E oBSErVÂNcia daS dEMaiS lEGiSlaÇÕES EM ViGor QUE 
rEGUlaM a coNcESSÃo do SErViÇo PÚBlico
Nadilson Portilho Gomes – Promotor de Justiça de Juruti, em exercício

Protocolo: 859716
eXtrato da Portaria Nº 039/2022-MP/11ªPJ/stM

a 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, Vi e 
§ 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, VI da Res. 23-CNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 
000077-340/2022, que se encontra à disposição no 11º cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: 
liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, Santarém/Pa.

Portaria Nº 039/2022-MP/11ªPJ/stM
interessados: Edinaldo Pereira da Silva; Secretaria Municipal de Educação 
de Santarém
Assunto: Instaurado a fim de apurar informações prestadas pelos reque-
rentes e adotar as medidas cabíveis com o objetivo de assegurar a Ema-
nuel Joaquim Silva Pereira, nascido em 08 de agosto de 2014, diagnos-
ticado com transtorno do espectro autista (cid f84.0), matriculado na 
escola municipal Professora Maria de Jesus amorim, a disponibilização de 
profissional de apoio/mediador para o seu desenvolvimento escolar.
lariSSa BraSil BraNdÃo – 11ª Promotora de Justiça de Santarém, em 
exercício

Protocolo: 859805
recoMeNdaÇÃo coNJUNta Nº 002/2022/MP/2ª PJM e 

coordeNadoria do NÚcLeo eLeitoraL do MPPa
EXcElENTÍSSiMo SENHor, coroNEl JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚ-
Nior coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará.
assunto: rEcoMENdaÇÃo
Sr. coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará,
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, através do coordenadoria 
do Núcleo Eleitoral do MPPa e 2ª Promotoria de Justiça Militar, no uso de 
suas atribuições legais, consoante o disposto no artigo 127 e 129, inciso 
ii da constituição federal de 1988, c/c o artigo 27, parágrafo único, inciso 
iV da lei federal nº 8.625/93 e artigo 55, parágrafo único, inciso iV da lei 
complementar Estadual nº 057/06 e; coNSidEraNdo o dever do Minis-
tério Público, como instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos inte-
resses sociais e individuais indisponíveis, conforme prescrito no artigo 127, 
caput, da constituição da república federativa do Brasil; coNSidEraNdo 
o artigo 129, inciso Vii da constituição da república federativa do Brasil 
que incumbe ao Ministério Público o controle Externo da atividade Policial, 
compreendido neste contexto a atividade da Polícia Militar do Estado do 
Pará; coNSidEraNdo o art. 1º da resolução 164/17 do cNMP, a qual 
preconiza que a recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do 
Ministério Público, objetivando persuadir o destinatário a praticar ou deixar 
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públi-
cos; coNSidEraNdo o caráter preventivo das medidas expostas na reco-
mendação em tela a serem implementadas pelo comando da Polícia Militar 
do Estado do Pará, objetivando a salvaguarda de interesses, direitos e bens 
tutelados pelo Ministério Público, conforme dispõe o art. 4º da resolução 
164/17 do cNMP; coNSidEraNdo o acirramento das disputas políticas 
que pode vir a acontecer durante o pleito eleitoral de 2022 em face a sua 
grande repercussão será fundamental o acompanhamento da cobertura 
promovida por profissionais de órgãos da impressa brasileira e estrangeira 
havendo possibilidade de violência à referida categoria profissional; pero 

2 CONSIDERANDO o § 5º do art. 144 da Constituição Federal que confere 
às policiais militares a atribuição da preservação da ordem pública e polícia 
ostensiva; rEcoMENdaMoS a VoSSa EXcElÊNcia: a) Que seja publicado 
em Boletim Geral, a presente recomendação objetivando adotar todas as 
medidas cabíveis no sentido de que o efetivo da Polícia Miliar empregada 
durante as eleições de 2022 envide todos os esforços no sentido de garan-
tir a vida e a integridade física de todos os profissionais de imprensa que 
estarão na cobertura jornalística das eleições gerais; b) Que informe, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, resposta por escrito a esta recomen-
dação em razão da urgência do pleito eleitoral em conformidade com o art. 
55, parágrafo único, inciso iV, da lei complementar nº 057/06 (lei orgâ-
nica do Ministério Público do Estado do Pará) c/c art. 27, parágrafo único, 
inciso iV, da lei nº 8.625/93 (lei orgânica Nacional do Ministério Público).
Belém, 28 de setembro de 2022. JoSÉ EdValdo PErEira SalES coorde-
nador no Núcleo Eleitoral do Ministério Público do Estado do Pará
arMaNdo BraSil TEiXEira 2º Promotor de Justiça Militar do Ministério 
Público do Estado do Pará

Protocolo: 859800
eXtrato da Portaria Nº 08/2022 – MP/PJMa-2º carGo

o Promotor de Justiça do 2º cargo da Promotoria de Monte alegre, com 
fundamento no art. 54, VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 
4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a 
instauração do inquérito civil SiMP Nº 002102–157/2022 que se encontra 
à disposição na Promotoria de Justiça de Monte alegre, situada na rua rui 
Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 68.220-000-Monte 
alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.

Portaria Nº 08/2022 - MP/PJMa-2º carGo
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MoNTE alEGrE
aSSUNTo: apurar possíveis irregularidades na aplicação dos recursos des-
tinados a construção/reforma da Unidade Básica de Saúde da comunidade 
curral Grande.

Protocolo: 859900
eXtrato da Portaria Nº 07/2022 – MP/PJMa-2º carGo

o Promotor de Justiça do 2º cargo da Promotoria de Monte alegre, com 
fundamento no art. 54, VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 
4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a 
instauração do inquérito civil SiMP Nº 000810–157/2019 que se encontra 
à disposição na Promotoria de Justiça de Monte alegre, situada na rua rui 
Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 68.220-000-Monte 
alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.

Portaria Nº 07/2022 - MP/PJMa-2º carGo
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MoNTE alEGrE
aSSUNTo: apurar possíveis irregularidades na aplicação dos recursos des-
tinados a construção/reforma da Unidade Básica de Saúde da comunidade 
Piracicaba

Protocolo: 859895
Portaria Nº 0962/2022-MP/sUB-Ji

o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça agrária 
de redenção;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12827/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça HErENa NEVES MaUÉS corrÊa dE 
MElo para, em atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça de re-
denção, as atribuições do 4º cargo, no período de 1º/9 a 30/10/2022, sem 
prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0986/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Bagre;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14082/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça GaBriEla rioS MacHado para, em 
atuação conjunta, oficiar em audiências de atribuição do cargo da pro-
motoria de justiça de Bagre, nos dias 22 e 23/9/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0987/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;


